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EDITAL PARA RENOVAÇÃO DE BOLSAS PARA O ANO 2017  
 
 

As inscrições para renovação de bolsas para o ano de 2017 serão realizadas de acordo com as 
seguintes orientações: 
 
 

a) São elegíveis todos os alunos que estão com bolsa vigente no PPGSC e que atendam 
aos REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BOLSA (Portaria nº 76, de 14 de 
abril de 2010) 

 
b) Os alunos que desejarem se candidatar para renovação de bolsas devem preencher o 

formulário de solicitação na Secretaria da Pós graduação. 
 

c) Os critérios para aprovação no processo de renovação de bolsas são:  
 
• Pontuação acima ou igual a 8,00 (oito) no desempenho acadêmico no último ano. 

 
• Pontuação acima ou igual a 8,00 (oito) na avaliação do desempenho do aluno pelo 

orientador em cada um dos dois últimos semestres. 
 

O aluno deverá atender aos dois critérios para ter sua bolsa renovada. 
 

 
d) O Cronograma será o seguinte:  

 
20/02/2017 – Aprovação dos critérios no Colegiado. 

 
02/03 a 10/03/2017 - Inscrição dos candidatos e avaliação dos orientadores. 

 
14/03/17 - Publicação da lista de alunos contemplados.  

 
15 e 16/03/17 – Recursos à Comissão de Bolsas. 

 
17/03/17 – Reunião da Comissão para análise dos Recursos. 

 
20/03/17 – Homologação dos selecionados no Colegiado PPGSC (reunião extraordinária)  

 
21 a 30/03/17 – Implantação no Sistema de Bolsas. 

 
 
 
 


